
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONGRESSO NACIONAL 

Gab. Dep. Adriano do Baldy 

 

EMENDA Nº         - CMMPV 1205/2023 
 (à MPV 1205/2023) 

1. Lei 9.440, Art. 11-C 

 

a. Incluir dispositivo prevendo que gastos com construção e modernização de novas 

plantas podem ser considerados para fins de atingimento do limite de investimento 

mínimo de 10% do valor do credito presumido. 

Justificativa: Incentivar a modernização de plantas já existentes e construção de novas plantas fabris 

na região. 

Atual Proposta 

Art. 11-C.  As empresas referidas no § 1º do art. 
1º desta Lei, habilitadas nos termos do art. 12 
desta Lei, farão jus a crédito presumido do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), 
como ressarcimento das contribuições de que 
tratam as Leis Complementares nºs 7, de 7 de 
setembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 
1991, em relação às vendas ocorridas entre 1º de 
janeiro de 2021 e 31 de dezembro de 2025, 
desde que apresentem projetos que contemplem 
novos investimentos e pesquisa para o 
desenvolvimento de novos produtos ou de novos 
modelos de produtos já existentes, podendo 
contemplar os produtos constantes dos projetos 
de que trata o § 1º do art. 11-B que estejam em 
produção e que atendam aos prazos dispostos no 
§ 2º do art. 11-B desta Lei.    
 
§ 4º O benefício de que trata este artigo fica 
condicionado à realização de investimentos em 
pesquisa, desenvolvimento e inovação 
tecnológica na região, inclusive na área de 
engenharia automotiva, correspondentes a, no 
mínimo, 10% (dez por cento) do valor do crédito 
presumido apurado. 

Art. 11-C.  As empresas referidas no § 1º do art. 
1º desta Lei, habilitadas nos termos do art. 12 
desta Lei, farão jus a crédito presumido do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), 
como ressarcimento das contribuições de que 
tratam as Leis Complementares nºs 7, de 7 de 
setembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 
1991, em relação às vendas ocorridas entre 1º de 
janeiro de 2021 e 31 de dezembro de 2025, 
desde que apresentem projetos que contemplem 
novos investimentos e pesquisa para o 
desenvolvimento de novos produtos ou de novos 
modelos de produtos já existentes, podendo 
contemplar os produtos constantes dos projetos 
de que trata o § 1º do art. 11-B que estejam em 
produção e que atendam aos prazos dispostos no 
§ 2º do art. 11-B desta Lei. 
 
§ 4º O benefício de que trata este artigo fica 
condicionado à realização de investimentos em 
pesquisa, desenvolvimento e inovação 
tecnológica na região, inclusive na área de 
engenharia automotiva, correspondentes a, no 
mínimo, 10% (dez por cento) do valor do crédito 
presumido apurado. 
 
§ 8º Os investimentos de que trata o § 4º do *C
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caput poderá compreender gastos incorridos na 
modernização de plantas.  

Sala das Sessões, em  07 de fevereiro de 2024. 

 
Deputado ADRIANO DO BALDY 
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